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LEIS
LEI Nº1449 DE 04 DE MAIO DE 2021

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito 
adicional Suplementar na Lei Orçamentária nº1441/2020, bem como 
a adequação da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 1431/2020 e da 
Lei do Plano Plurianual nº 1208/2017.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de crédito adicional Suplementar no valor de até 
R$31.800,00(Trinta e um mil e oitocentos reais) na Lei Orçamentária nº 1441/20, bem como a adequação da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias nº 1431/20 e da Lei do Plano Plurianual nº 1208/2017, conforme descrito abaixo:

05 -SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

05.01.04.122.0004.2.010 – SERVIÇOS DE MAT. E CONSERV. DE MAT. E PROPRIOS PUBLICOS
ELEMENTO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR
3390.3600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.3.000 18.000,00

05.01.05.153.0006.2.014 – CONTRUBUIÇÃO AOS CONSORCIOS
ELEMENTO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR
3371.7000 Rateio pela Participação em Consorcio 0.3.000 5.000,00

11 -SECRETARIA DE OBRAS
11.01.15.451.0020.2.015 SERVIÇOS DE RUAS E AVENIDAS
ELEMENTO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR
3390.3600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.3.000 8.800,00

Art. 2º - Para atender parte do disposto no art. 1º desta Lei, servirá como recursos o superávit financeiro do exercício 
anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64:

Fonte Descrição             Valor
 
000           RECURSOS LIVRES                                                       R$31.800,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamarana, 04 de Maio de 2021.

LUZIA HARUE SUZUKAWA
                                                                                Prefeita Municipal 
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LEI Nº 1450 DE 04 DE MAIO DE 2021

Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional especial 
no Plano Plurianual (PPA) Lei nº. 1208/2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 
nº. 1431/2020 e Lei Orçamentária Anual (LOA) nº. 1441/2020 para o Exercício 
Financeiro de 2021.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar abertura de crédito adicional especial para o Exercício 
Financeiro de 2021 no valor de até R$ 24.200,00 (Vinte e quatro mil e duzentos reais), no Plano Plurianual (PPA) Lei 
nº. 1208/2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) nº. 1431/2020 e Lei Orçamentária Anual (LOA) nº. 1441/2020, 
conforme descrito abaixo:

08 -SECRETARIA DE SAUDE
08.01.10.122.0004.2.390 –  MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL – MEDIA E ALTA
ELEMENTO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR
3390.3600 Outros Serviços de terceiros - Pessoa Física 0.3.000 17.000,00

08.01.10.304.0012.2.074 –  MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA SANITARIA
ELEMENTO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR
3390.3600 Outros Serviços de terceiros - Pessoa Física 0.1.497 7.200,00

Art. 2º - Para atender parte do disposto no art. 1º desta Lei, servirá como recursos o superávit financeiro do exercício 
anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64:

Fonte                          Descrição                          Valor 
000                      Recursos livres                                                    R$17.000,00
497                          Vigilância em Saúde                                          R$7.200,00     

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamarana, 04 de Maio de 2021.

LUZIA HARUE SUZUKAWA
Prefeita Municipal
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ANEXOS

 
 

MUNICÍPIO DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria de Administração 
 

Rua Izaltino José Silvestre, 643 Centro - Tamarana Pr CEP:86.125-000 Fone (43)3398-1938 
____________________________________________________________________________ 

 

1 

TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Nº 002 de 28/04/2021 

 
Ref.: CONTRATO Nº 155/2019 de 17/09/2019. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2019. 
 

Segundo Termo Aditivo de Contrato 
para aquisição de alimentos perecíveis 
(panificadora), que entre si celebram o 
Município de Tamarana e a empresa 
New Company Licitações – EIRELI. 
 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE TAMARANA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito interno, com sede na Rua Izaltino José 
Silvestre, 643, inscrito no CNPJ Nº 01.613.167/0001-90, neste 
ato devidamente representado pela Prefeita Municipal Sra. 
Luzia Harue Suzukawa, residente e domiciliada nesta Cidade, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.354.543-4 
SESP/PR e CPF nº 864.405.009-53; 

 
CONTRATADO: NEW COMPANY LICITAÇÕES - EIRELI, pessoa jurídica de 

direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 32.387.337/0001-90, 
estabelecida na Rua Cambé, 90 – letra A, Jardim San Rafael, 
Ibiporã, PR, 86.200-00, este ato representada por Maria 
Eduarda Gomes Rodovalho, inscrita no CPF sob o nº 
114.507.689-03. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

 
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditar ao CONTRATO 
Nº 155/2019 de 17/09/2019, alterações nas seguintes cláusulas, conforme segue: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - 
QUANTIDADE 
Fica aditado ao Contrato Original, aumento de 25% (vinte e cinco por cento) na 
quantidade do item “15 - Café extra forte torrado moído e embalado vácuo, 1ª 
linha. Pacote com 500 gramas”, equivalente a 808 (oitocentos e oito) pacotes, no 
valor total de R$ 4.242,00 (quatro mil e duzentos e quarenta e dois reais).   
 

Item Quant 
inicial Descrições 

Quant 
Aditivada 

25% 
Valor 

Unitário 
Valor do 
aditivo 

15 3232 
pcts 

Café extra forte torrado moído 
e embalado vácuo, 1ª linha. 
Pacote com 500 gramas. 

808 
pcts 5,25 4.242,00 
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MUNICÍPIO DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria de Administração 
 

Rua Izaltino José Silvestre, 643 Centro - Tamarana Pr CEP:86.125-000 Fone (43)3398-1938 
____________________________________________________________________________ 

 

2 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
 Permanecem em seu inteiro teor, as demais cláusulas do 
Contrato Originário. 
  E, por estarem assim justos, combinados e de comum acordo, 
assinam o presente aditamento, em 02 (duas) vias de igual teor, a fim de que 
conduzam os seus efeitos legais. 
 
 
 

Tamarana - Pr, 28 de Abril de 2021. 
         
 

_____________________________ 

MUNICÍPIO DE TAMARANA 
CONTRATANTE 

Luzia Harue Suzukawa  
Prefeita Municipal 

______________________________ 

NEW COMPANY LICITAÇÕES - 
EIRELI 

CONTRATADA 

Maria Eduarda Gomes Rodovalho 
Representante Legal 

 

______________________________ 

Jéssica Fernanda Crepaldi Alves  
Secretária de Administração 

 

 

Vistado sob o aspecto formal, nos termos 

do artigo 38, da Lei Federal N° 8.666/93 e 

alterações. 

 

 

TESTEMUNHAS:  
 
Nome: _________________________         Nome: _________________________ 

RG: ___________________________         RG: ___________________________ 
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MUNICÍPIO DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da Prefeita 
 

 

 
Rua Izaltino José Silvestre, nº 643, Centro, CEP: 86.125-000 - Tamarana-Pr | (43) 3398-1944 

Página 1 de 1 

RATIFICAÇÃO  
 

 
 

Considerando estarem presentes os pressupostos autorizadores da 

legislação que rege a matéria, RATIFICO os termos das razões lançadas no 

presente procedimento, e AUTORIZO a contratação por DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, a MAANAIM INDÚSTRIA E COMERCIO DE PLACAS LTDA ME, 

inscrita no CNPJ: 00.212.417/0001-18, para aquisição de confecção de placas para 

veículos que compõe a frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde, no valor 

de total de R$ 199,92 (Cento e Noventa e Noventa Reais e Noventa e Dois 

Centavos), com fulcro no art. 24 inciso lI, da Lei Federal n° 8.666/93, e Decreto 

Municipal nº015/2019 (Dispensa de Licitação por baixo custo). 

E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente ratificação e 

autorização sejam publicadas no Diário Oficial do Município, conforme prevê o art. 

26, caput, do mesmo Diploma Legal. 

 

Tamarana-Pr, 03 de Maio de 2021. 

 
 

Luzia Harue Suzukawa 
Prefeita Municipal 
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Considerando estarem presentes os pressupostos autorizadores da 

legislação que rege a matéria, RATIFICO os termos das razões lançadas no 

presente procedimento, e AUTORIZO a contratação por DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, a empresa Hidrofiltros Comercio de Filtros LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 80.176.480/0001-85, que tem por finalidade a aquisição de filtros (refis), para 

aparelhos purificadores de água a fim de atender ás necessidades anual de toda 

secretaria de Saúde de Tamarana, no valor total de R$ 1.200,00 (um mil, duzentos 

reais), com fulcro no art. 24 inciso lI, da Lei Federal n° 8.666/93, e Decreto Municipal 

nº015/2019 (Dispensa de Licitação por baixo custo). 

E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente ratificação e 

autorização sejam publicadas no Diário Oficial do Município, conforme prevê o art. 

26, caput, do mesmo Diploma Legal. 

 

Tamarana-Pr, 03 de Maio de 2021. 

 
 

Luzia Harue Suzukawa 
Prefeita Municipal 
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RATIFICAÇÃO  
 

 
 

Considerando estarem presentes os pressupostos autorizadores da 

legislação que rege a matéria, RATIFICO os termos das razões lançadas no 

presente procedimento, e AUTORIZO a contratação por DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, a empresa MS TECNOPON EQUIPAMENTOS ESPECIAIS LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 60.160.975/0001-09, que objetiva a compra de Reagente para 

Análise de Cloro Residual Livre para uso da Secretaria de Saúde, Vigilância 

Sanitária e Hospital São Francisco de Tamarana, no valor total de R$ 1.122,00 (um 

mil, cento e vinte dois reais), com fulcro no art. 24 inciso lI, da Lei Federal n° 

8.666/93, e Decreto Municipal nº015/2019 (Dispensa de Licitação por baixo custo). 

E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente ratificação e 

autorização sejam publicadas no Diário Oficial do Município, conforme prevê o art. 

26, caput, do mesmo Diploma Legal. 

 

Tamarana-Pr, 03 de Maio de 2021. 

 
 

Luzia Harue Suzukawa 
Prefeita Municipal 
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